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Message

Mensagem 001

Comunicação da Comissão - TRIS/(2024) 2612

Directiva (UE) 2015/1535

Notificação: 2024/0546/PT

Notificação de um projeto de texto de um Estado-Membro

Notification – Notification – Notifzierung – Нотификация – Oznámení – Notifikation – Γνωστοποίηση – Notificación –
Teavitamine – Ilmoitus – Obavijest – Bejelentés – Notifica – Pranešimas – Paziņojums – Notifika – Kennisgeving –
Zawiadomienie – Notificação – Notificare – Oznámenie – Obvestilo – Anmälan – Fógra a thabhairt

Does not open the delays - N'ouvre pas de délai - Kein Fristbeginn - Не се предвижда период на прекъсване -
Nezahajuje prodlení - Fristerne indledes ikke - Καμμία έναρξη προθεσμίας - No abre el plazo - Viivituste perioodi ei avata -
Määräaika ei ala tästä - Ne otvara razdoblje kašnjenja - Nem nyitja meg a késéseket - Non fa decorrere la mora -
Atidėjimai nepradedami - Atlikšanas laikposms nesākas - Ma jiftaħx il-perijodi ta’ dewmien - Geen termijnbegin - Nie
otwiera opóźnień - Não inicia o prazo - Nu deschide perioadele de stagnare - Nezačína oneskorenia - Ne uvaja zamud -
Inleder ingen frist - Ní osclaíonn sé na moilleanna

MSG: 20242612.PT

1. MSG 001 IND 2024 0546 PT PT 26-09-2024 PT NOTIF

2. Portugal

3A. Ministério da Economia
Instituto Português da Qualidade, I.P.
Rua António Gião, n.º 2
2829-513 Caparica
Telefone: + 351 21 294 81 00
Fax: + 351 21 294 82 23
Correio eletrónico: not1535@ipq.pt
site: www.ipq.pt

3B. Ministério da Economia
Instituto Português da Qualidade, I.P.
Rua António Gião, n.º 2
2829-513 Caparica
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4. 2024/0546/PT - I10 - Metrologia

5. Regulamento do Controlo Metrológico Legal dos Equipamentos de Carregamento de Veículos Elétricos

6. Portaria que aprova o Regulamento do Controlo Metrológico Legal dos Equipamentos de Carregamento de Veículos
Elétricos

7.

8. Com a presente Portaria, de acordo com os princípios comunitários orientadores, pretende-se aprovar regulamentação
que garanta a conformidade dos Equipamentos de Carregamento de Veículos Elétricos destinados à transação comercial
da energia elétrica fornecida por cada ponto de carregamento ou recebida através deste, nomeadamente as condições
específicas a observar no exercício do controlo metrológico legal de tais instrumentos e estabelecer os requisitos
aplicáveis àquele controlo.

9. Face à atualização do regime geral aprovado pelo Decreto-Lei n.º 29/2022, de 7 de abril, bem como das disposições
regulamentares gerais previstas no Regulamento Geral do Controlo Metrológico aprovado pela Portaria n.º 211/2022, de
23 de agosto, e, bem assim, à relevância da sua aplicação na garantia do rigor das medições e na promoção da defesa
do consumidor, torna-se necessário aprovar a regulamentação específica a que deve obedecer o controlo metrológico
dos Equipamentos de Carregamento de Veículos Elétricos destinados à transação comercial da energia elétrica fornecida
por cada ponto de carregamento ou recebida através deste.

10. Referências dos textos de base: Não existem textos de base

11. Não

12.

13. Não

14. Não

15. Não

16.
Aspectos OTC: Não

Aspectos MSF: Não
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